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LEI MUNICIPAL N" 1.453 DE 25 DE MARÇO DE 2019.

"Autoriza o Poder Executivo a alienar
bens moveis inservíveis do Patrimônio
Municipal, aÍravés de liciÍação, na
modalidade de Leildo, e dá outras
providencias. "

AUGUSTO FRASSETTO NETO, Prefeito Municipal de Serra Azril, Comarca de
Cravinhos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado arealizar a alienação
de bens moveis considerados economicamente inviáveis para conserto e manutenção e

veículos semidestruídos, inservíveis para atendimento das ações programáticas da
municipalidade inservíveis do Patrimônio Municipal, relacionado no anexo I que integra
a presente lei.

Art. 2" Autoriza a alienar, através de licitação na modalidade de leilão
conforme dispões a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, pelo valor
mínimo da avaliação, dos bens moveis inservíveis.

Art. 3o A entrega do bem arrematado somente será entregue ao
arrematante após a comprovação de pagamento integral do lance oferecido pelo vencedor.

Ar t. 4o Parua habilitação os interessados deverão atender as deposições
contidas na Lei Federal n" 8.666193.

Paragrafo Único. Será considerado vencedor da licitação aquele que maior
preço oferecer acima do valor mínimo da avaliação, conforme estabelecido em edital de
licitação.

Art. 5o As despesas decorrente com a aplicação da presente lei correrão
por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigentes, suplementadas, se

Art. 6o Esta Lei entrará em vigor na de sua publicação.

Serra Azul,25 de maÍço de20l9.



AVÂL§,&ÇÃffi *f; ã-§§ LÃ#

Prefeiâur* Mu*ic§pa§ de §err* Âae,"*ã

f r**er #es*r'ãçã* ê,qymÊiaÇê*

*$& Crnibris I Scânia fu4Pnk; Torina §rJU.,

ano 3998,/98, ptaca ''CÀ-923ã, chass!

9§5f 4X2âC"tr35ü24?4, fi e nava ri:
ü07ü6368565 {CüM MüT*R}

3".2*ü,*0

#§a ircrd fiural § 75, an* 1§8ü18e, piaça
BSV-7232, chassi i-Ét3EYR61ü86,
Rer:avarv: CI0429i i2ü1 7 {C/MüTúR}

70CI,ü8

§3&§ Selina âel Re1, 1.81 1 F*rd, ar:*
i$89/9fi, piaca 85C-23.89" ch;:ssi
3BF§XXLDâ K§\í34?S7, iter"lava m

39.3224953 iÇ0rvi M*TúRi

?sc,tfi

8*4 i/W 1 Saveii"ü, âsü 19*E!99, placa 8PY-

i,!.587, chass! 9BWZíZ376ft"tF027134,
Renavanr 7G535824* (Çütu! $"{üT*R}

i..1*0,0c

f!ítq "'"/1*l ,1 Go! 1-.* CÍry, an* 2S07,,/ü3, p{a*a

eZÉ\-435ü, chassí

98WC405X73T1 13643, fr enavãln
0ü7SSi3356e {eGiV? r\fi CITüRi

:..*c§,ü*

{Jâ,§§ VW,i Fusca lí300, anr 1S83183, piaca

BF\A"i-?-8§6, eF:assi

*81#ã:21 12*Pü85§S5, Rãnãva r,^'

*89Õ26i33 ic*tuÍ idl$TüÊi

6üfr,CS

§§7 Vi.Â:';'Kombi, ani;- i**8199, placa §Plfu-
i59ü, chas*<; 9B1}JUZZZ37!À/P0iç48ã,

ft,enavarr': 7S6881i193 {MüTüR
PESMOi{TADCI)

7üü,C$

Ee& vW / Kür,1bi, anc ?ü*81*8, ;:ía:a *âÊ-
3.ü3O, chassi 981,!iüfü7X38 1üi§639,
Renavarn 00959üô575* {M*Tüf{.
PARCIÀi.}

pôR ní1

#Êg Ônibus rr tu4 Senr üF 3-§2C. ai:c
199&/9 4, placa M P{[1-85 X-4, ülrassi
ãÁ8354*l?ft S,LS9559, Rr-;:av* r::
üü2783*5*2:- ic*tui i\'r *T*R l

$3,§ VW / Goi 1..$, eno 2üú;lü?, placa eJÉ,-
2530, Chessi gBWCÂü§X32T§9#47§,

R*;'rauarr: SS77577ü 8ã3 {Cü i;,Í

rvl§TüRi

tr,,À.À GM i n-ami*hãa, piaca 3:1J-3:71,
Chassi 51S157516 {f,üiVI lv:GTüHi

i -uritJ-Lra-'

Ê'14 A
E i.4 llW I Sol 3..S Pltts, ana 20ü1";íü3., piaca

CZÂ-2522, dhassi
SEWCASSX$TT 2?'ã4?,2, §trenai:a*:

0t?63827S61 {eSfL4 í\,4STSRi

s80,íJ8

trÉ.9* *iribi.r: I i"4 3e;:z '3F i3iB, erin
1995 igã, plaea i\"r1 iãP-S? 13, Chacsi

9S f'/, 384ü8&5&C65209, ft enayen'r

fr*Zv 91.28*79 {r*h,i Mür*E}

i,.1{iti,üü

#ã"4 ü1,,? / S.3ü 3.4 Rnntân Âiabulâ*;la, anc
?-üA-l. I ü2, plaça CS'r/-586ü Ch a ssl

L.Eüü,üÊ



AVAl§AÇÃo nr lrrÃo
Frefeitura Munieipal de Serrç Azuí

Prefeitura Murriripai de Serro Azul

Leiloeiro Ofícial: Darie Souza iúníor
JUCÉSP S23

Avaliadol $ario Souza

Sâo Paulo, 05 de Feverelro Ce 2019.
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